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LEI
LEI N.º 1.283 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova 
e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:
Considerando o que dispõem a CF de 1.988, art. 167, VI;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde, o programa de trabalho e ação governamental, conforme 
abaixo discriminadas: 

Programa: 0057 – PROMOÇÃO E FORTELEC.  DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 1.170 – Aquisição de Imóvel para Instalação de Unidade Básica de Saúde
Programa de Trabalho : 10.301.0057.1.170
Elemento de Despesa: 44.90.61 – Aquisição de imóvel

Art.2º - Fica autorizada abertura de Crédito Especial, para o exercício de 
2021, proveniente de transferência de recurso no valor de R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais e zero centavos), na fonte de recursos demonstrada 
abaixo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

Suplementar:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.301.0057.1.170 44.90.61 1.530.00 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Reduzir:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.03 04.129.0003.1.004 44.90.52 1.530.00 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Art. 4º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, Lei nº 1.023/17, 
nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 
2º desta Lei. 

Art. 5º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 
2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
no artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 22 de setembro de 2021

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial por trans-
ferência de recurso, no valor de R$ 75.000,00 para custeio de 
ações de Promoção e Fortalecimento das ações de Atenção 
Básica, para fins de desapropriação de imóvel, cria Programa 
de Trabalho e Ação Governamental e dá outras providências.

DECRETOS
DECRETO Nº 1927 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 57.732,63 
(Cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e dois reais e sessenta e três centa-
vos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.26 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 1.000,00

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 10.000,00

TOTAL 11.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.02 04.122.0002.2.003 33.90.39 1.530.00 11.000,00

TOTAL 11.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 22 de setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 1928 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõem a CF de 1.988, art. 167, VI;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n° 1283/21; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde, o programa de trabalho e ação governamental, conforme 
abaixo discriminadas: 

Programa: 0057 – PROMOÇÃO E FORTELEC.  DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 1.170 – Aquisição de Imóvel para Instalação de Unidade Básica de Saúde
Programa de Trabalho: 10.301.0057.1.170
Elemento de Despesa: 44.90.61 – Aquisição de imóvel

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial por trans-
ferência de recurso, no valor de R$ 75.000,00 para custeio de 
ações de Promoção e Fortalecimento das ações de Atenção 
Básica, para fins de desapropriação de imóvel, cria Programa 
de Trabalho e Ação Governamental e dá outras providências.
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Art.2º - Fica autorizada abertura de Crédito Especial, para o exercício de 
2021, proveniente de transferência de recurso no valor de R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais e zero centavos), na fonte de recursos demonstrada 
abaixo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

Suplementar:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.07 10.301.0057.1.170 44.90.61 1.530.00 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Reduzir:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.03 04.129.0003.1.004 44.90.52 1.530.00 75.000,00

TOTAL 75.000,00

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 22 de setembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CONSULTA PÚBLICA
A Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade convida a todos para a Consulta 
Pública que será realizada no dia 27 de setembro, às 10 horas, no auditório 
da Prefeitura Municipal de Guapimirim – Avenida Dedo de Deus, 1161 – Can-
tagalo - Guapimirim

Temas: Criação da REVIS Sucavão (Refúgio da Vida Silvestre do Sucavão) e o 
MONA Concórdia (Monumento Natural Municipal da Concórdia).

* O evento será transmitido ao vivo pela página oficial do município

Guapimirim, 22 de setembro de 2021

Mayara Barroso de Faria
Secretária Municipal do Ambiente e Sustentabilidade
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